
V PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.820/2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

DESICNAR, a partir de 01/07/2020, a sra. ROBERTA MARQLI S 
RAMALHO BUSTAMANTE, reg. 92.035, em comissão, no cargo de Assessor de 
Administração, nível CC- III, lotado na Secretaria Municipal de Administração, desta 

Prefeitura Municipal, para ocupar o cargo de Diretor do Departamento Legislativo, nível 

CC-II. em comissão, lotado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, desta 
Prefeitura Municipal, da Lei Complementar n°. 304/2019. .

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de L^ de 2020.

\

FABIO MARCOND 
Prefeito Municipal

ES

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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